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PORTARIA CRCPR Nº 135, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

   Acolhe pedido de demissão de funcionário do
CRCPR.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, (art. 18, XV, letra “d”, do R.I):

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º -   Acolher o pedido de demissão (protocolo 2025/003871 de 18/07/2025) da
empregada pública JÉSSICA ROMANI, ocupante do cargo de Analista Jurídico, dando por rescindido o seu
contrato de trabalho a partir do dia 06 de agosto de 2025.

Art. 2º   -  Dê ciência ao interessado do contido nesta Portaria, bem como, ao setor de
Recursos Humanos para as devidas anotações e providências legais.

Art. 3º  -    Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo revogadas
disposições em contrário.

Atenda-se.

 

 

 

 

Contador EVERSON BREDA CARLIN
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 07/08/2025, às
17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0962078 e
o código CRC E86E2E3B.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000001/2025-85 SEI nº 0962078
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